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PREFEITURA MUNICIPAL DE

 SÃO TOMÉ DAS LETRAS – MG



EDITAL DE LICITAÇÃO

PAL Nº 027/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
O MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ DAS LETRAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade na São Tomé das Letras, na Praça Barão de Alfenas, n.º 100, Centro, CEP 37.408-000, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.920/0001-11, representado legalmente pelo Prefeito Municipal, torna público, por intermédio do Pregoeiro nomeado pela Portaria No 018/2021, que realizará licitação na modalidade Pregão - Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL - nos termos das Leis 8.666/93 e 10.520/2002, do Decreto 001/2015 e do presente edital. Integram este instrumento convocatório: 1) Modelo de Carta de Credenciamento - Anexo I; 2) Modelo de Declaração de Impedimento à Habilitação - Anexo II; 3) Especificações e Quantitativos - Anexo III; 4) Declaração de Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal/88 - Anexo IV; 5) Modelo de Proposta - Anexo V; 6) Minuta da Ata de Registro de Preços - Anexo VI.
1 - DO OBJETO

1.1 - É objeto desta licitação sob o Registro de Preços contratação de empresa especializada em locação de equipamentos de videomonitoramento abrangendo instalação, fornecimento de infraestrutura, equipamentos, configuração, licença de software, capacitação, treinamento, incluindo manutenção preventiva, corretiva e suporte técnico, para Prefeitura Municipal de São Thomé das Letras, conforme os itens classificados no Anexo III.
2 – DO PRAZO DE REALIZAÇÃO DO OBJETO

2.1 - O presente procedimento objetiva a contratação de empresa especializada em locação de equipamentos de videomonitoramento abrangendo instalação, fornecimento de infraestrutura, equipamentos, configuração, licença de software, capacitação, treinamento, incluindo manutenção preventiva, corretiva e suporte técnico, para Prefeitura Municipal de São Thomé das Letras sob o sistema de registro de preços por linhas atendidas, de acordo com as especificações e condições constantes deste Edital e seus anexos.
3 - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO
3.1 - Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas que:

3.1.1 - atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação constante deste instrumento e seus anexos;

3.1.2 - tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado.

3.2 - As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local estabelecido neste edital, proceder ao credenciamento, entregar ao Setor de Protocolo os envelopes separados e lacrados, respectivamente, a "PROPOSTA" e “DOCUMENTAÇÃO” contendo na parte externa o nº do edital, nome da empresa, local, data e hora da realização do certame. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes.

3.3 - Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar pelo Município de São Tomé das Letras.

4 - DA SUBORDINAÇÃO LEGAL

4.1 - A presente licitação, na modalidade legalmente denominada Pregão - Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL, reger-se-á pelas disposições das Leis Nº 8.666/93 e Nº 10.520/2002, pelas disposições do Decreto Municipal 001/2015, e pelas condições fixadas neste instrumento convocatório e demais disposições aplicáveis da legislação vigente.

5 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 - A despesa decorrente da licitação correrá à conta das seguintes dotações: 
Dotação 323 Fonte 1500
6 - DO CREDENCIAMENTO

6.1 - O credenciamento será realizado no dia 21/03/2023, às 9h horas, perante o Pregoeiro, sendo que, encerrado o procedimento, dar-se-á início à fase de lances e demais eventos do pregão. 

6.2 - Cada proponente deverá se apresentar junto ao Pregoeiro através de um representante que, munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, (contrato social e procuração), venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo sua Carteira de Identidade ou outro documento equivalente e apresentar a declaração constante do Anexo II.

6.3 - O credenciamento deverá ser feito por meio de instrumento público ou particular de procuração. Nos casos de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, o mesmo deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

6.4 - Não será admitida a participação na sessão de lances sem a presença de representante devidamente credenciado.

6.5 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante.

7 - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

7.1 - A “Proposta” e a “Documentação de Habilitação” deverão ser entregues no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de São Tomé das Letras até as 9h horas do dia 21/03/2023, localizada na Praça Barão de Alfenas, n.º 100, Centro.
7.2 - A “Proposta”  e a “Documentação de Habilitação” deverão ser apresentadas em envelopes distintos, fechados, opacos e rubricados no local de fechamento.

7.2.1 - O envelope contendo a “Proposta” será apresentado externamente com os seguintes dizeres:

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE

À COMISSAO DE APOIO - A/C PREGOEIRO

ENVELOPE 01 – PROPOSTA - PAL – 027/2023 – PREGÃO 007/2023
7.2.2 - O envelope contendo a “Documentação de Habilitação” será apresentado externamente com os seguintes dizeres:

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE

À COMISSAO DE APOIO - A/C PREGOEIRO

ENVELOPE 02 - HABILITAÇÃO - PAL – 027/2023 – PREGÃO 007/2023
8 - DA PROPOSTA

8.1 - A Proposta será devidamente assinada pelo proprietário ou representante legal da empresa e será considerada, tão somente, se atendidas às exigências do presente ato convocatório e entregue no local indicado até o dia e hora fixados.

8.2 - As Propostas de Preços (utilizar modelo de proposta detalhe anexa) deverão ser preparadas e entregues em envelopes, em 01 (uma) via sem emendas, rasuras ou entrelinhas, sendo devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo proponente ou seu representante legal e ter validade de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

8.3 - A Proposta de Preço deverá ainda conter o nome ou razão social do proponente, o endereço completo, os números de telefone e fax e o endereço eletrônico, (se houver).

8.4 - A apresentação da Proposta será considerada como evidência de que o licitante examinou completamente o Edital e todos os seus anexos, que os comparou entre si, que obteve da Prefeitura Municipal de São Tomé das Letras informações satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso e que o seu texto lhe permitiu prepará-la de maneira completa.

8.5 - Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro, do mesmo modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor numérico.

8.6 - Não serão admitidos cancelamentos de um ou mais itens da proposta, exceto nos seguintes casos:

8.6.1 - erro de cálculo, quando evidente;

8.6.2 - cotação muito distante da média dos preços oferecidos, que leve a Comissão a concluir que houve equívoco;

8.6.3 - prova de que foi mal interpretada a especificação e oferecida o material diferente do que foi solicitado.

8.7 - Poderá o Município, a seu juízo, solicitar novos detalhes sobre as propostas, e ainda, planilha de custo complementar, para análise da Secretaria interessada.

8.8 - O Pregoeiro ao exame das propostas, de imediato, poderá desclassificar aquelas que contenham preços manifestamente inexequíveis ou financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação, notadamente por serem superiores aos praticados no mercado;

8.9 - Ficam vedadas:

8.9.1 - a subcontratação total ou parcial do objeto;

8.9.2 - a associação da contratada com outrem;

8.9.3 - a cessão ou transferência total ou parcial do objeto contratado.
8.10 - Exige-se, sob pena de desclassificação da proposta, que os materiais sejam de primeira qualidade.
9 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
9.1 - A presente licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sendo que o julgamento das propostas será realizado em conformidade com as quantidades, especificações, detalhamentos e condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.
9.2 - Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e os por extenso, serão considerados os últimos.
9.3 - O preço ofertado deverá ser unitário.

9.4 - Serão consideradas até 02 (duas) casas decimais após a vírgula.

9.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou omitidos da Proposta de Preço serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título.

9.6 - Serão desclassificadas as Propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, bem como as omissas ou as que apresentarem irregularidades ou falhas capazes de dificultar o julgamento.

9.7 - Será proclamado pelo Pregoeiro o proponente que ofertar a Proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, para o objeto definido neste Edital e seus anexos, bem como os proponentes cujas propostas apresentem preços até 10% (dez por cento) superiores àquele ou, ainda, as 03 (três) melhores ofertas, conforme o disposto no inciso IX do Art. 4º da Lei Federal n.0 10.520/02.

9.8 - Aos proponentes proclamados, conforme item 9.7 retro, será dada oportunidade de nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. Não haverá limite de rodadas de lances.
9.9 - Encerrada a etapa competitiva do Pregão, as ofertas para o objeto definido neste Edital e seus anexos serão ordenadas exclusivamente pelo critério de menor preço.

9.10 - O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da oferta da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.

9.11 - Quando aceitável a oferta, será verificado o atendimento, pelo proponente que a tiver formulado, das condições habilitatórias, com base na documentação de habilitação, conforme item 10 deste edital.

9.12 - Constatado o pleno atendimento às exigências editalícias, o proponente será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto definido neste Edital e seus anexos. 

9.13 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às condições habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta aceitável, sendo adjudicado o objeto definido neste Edital e seus anexos.

9.14 - Não será admitida desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às sanções administrativas constantes deste Edital.

9.15 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada obrigatoriamente pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio, assim como pelos representantes dos proponentes presentes.

9.16 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento dos requisitos estabelecidos neste Edital e seus anexos, a Proposta será desclassificada.
9.17 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos.

9.18 - Como critério de desempate, fica estabelecida a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal n. 123, de 14 de dezembro de 2006.

9.18.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

9.19 - Para efeito do disposto no subitem 9.18, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

9.19.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.19.2 - não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 9.18.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do mesmo subitem, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.19.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.18.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.20 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 90.19, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

9.21 - O disposto no subitem 9.19 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

10 - DA HABILITAÇÃO
10.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou qualquer processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.

10.2 - O licitante deverá apresentar os seguintes documentos para habilitar-se na presente licitação:

	DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO JURÍDICA


a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo e alterações subsequentes ou contrato social consolidado e devidamente registrado na Junta Comercial e/ou na Entidade competente.

	DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL


c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

d) Certidão de Regularidade de Situação junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços CRS-FGTS;

e) Certidão Negativa de Débitos para com o Instituto Nacional de Seguro Social - CND-INSS;

f) Certidão negativa de débitos referentes a tributos e contribuições federais expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

g) Certidão negativa de débitos referentes a tributos estaduais expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda;

h) Certidão negativa de débitos tributários relativa ao Município sede da proponente;

l) Certidão negativa de débitos trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
j) Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da empresa, conforme Anexo IV;

10.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

10.4 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

10.4.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

10.4.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.4.3 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

 HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm" \l "art81" o 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.5 – Para os efeitos do sub-item 10.4, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei No 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:

10.5.1 - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);

10.5.2 - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).

10.6 - A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte será feita:

10.6.1 - mediante documentação que comprove a opção pelo Simples Nacional previsto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006;

10.6.2 - no caso da empresa não-optante pelo Simples Nacional, mediante balanço patrimonial exigível para o exercício e que comprove as hipóteses do subitem 10.5.

11 - DAS PENALIDADES
11.1 - Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de São Tomé das Letras, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento convocatório e demais penalidades legais, a licitante que:

11.1.1 - não assinar o contrato no prazo do edital.

11.1.2 - apresentar documentação falsa;

11.1.3 - deixar de entregar os documentos exigidos para o certame;

11.1.4 - retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida;

11.1.5 - não mantiver a proposta;

11.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

11.2 - Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pala Administração, execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

11.2.1 - Pelo atraso injustificado, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, e juros de 1% (um por cento) ao mês, pela permanência do atraso ou fração equivalente, incididos sobre o valor da multa;

11.2.2 - Pela inexecução parcial ou total do contrato:

a) advertência;

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor homologado;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a o Município de São Tomé das Letras, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo Município de São Tomé das Letras à adjudicatária ou cobrado judicialmente.

11.4 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 11.2.2 poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa.

12 - DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS
12.1 - A impugnação ao ato convocatório poderá ser feita em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas.

12.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começa a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, nos termos do art. 4º, inciso XVIII da Lei 10.520/2002.

12.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4 - Os recursos quando da aplicação das penalidades previstas no Item 11 deste edital, poderão ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.

12.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Sala da Comissão de Licitações, na Praça Barão de Alfenas, n.º 100, Centro, São Tomé das Letras, Minas Gerais.

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA
13.1 - São obrigações da Adjudicatária, além de outras decorrentes da legislação ou da natureza do objeto licitado:

13.1.1 – fornecer os materiais em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Edital.

13.1.2 – A prestação do serviço devera ser feita conforme requisição.

13.1.3 - responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista.

13.1.4 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à Contratante ou a terceiros.

13.1.5 - manter, por todo o período da execução contratual, as condições que garantiram a sua habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública.

14 – DO RECEBIMENTO
14.1 – Os serviços serão feitos, após requisição prévia, nos locais indicados pela Prefeitura Municipal.

15 - DO PAGAMENTO
15.1 - Os pagamentos ocorrerão em até 15 (quinze) dias após o recebimento do objeto licitado, condicionado à apresentação da Nota Fiscal, através de depósito em conta bancária indicada pelo fornecedor, observado o disposto no art. 5º e inciso II do §4º do art. 40 da Lei nº 8.666/93.

16 - DA CONTRATAÇÃO

16.1 - Findo o processo licitatório, o pregoeiro adjudicará o objeto do instrumento de convocação ao proponente vencedor. 

16.2 - O proponente vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir de sua convocação para assinar o contrato, que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.   

16.3 - Será da responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de seus empregados, prepostos ou contratados.

16.4 - Obriga-se também a contratada por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais, inclusive trabalhistas, que venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente Edital.

16.5 - Integrarão a contratação a ser firmada, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, os elementos apresentados pelo proponente vencedor que tenham servido de base para o julgamento deste certame licitatório, além da Proposta Comercial a ser praticada por ele.

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

17.2 - Fica assegurado à contratante o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando a devida ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

17.3 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e de apresentação de suas propostas sendo que a Administração Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

17.4 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das Informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

17.5 - Após a apresentação da Proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

17.6 - O proponente vencedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições e preços, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários conforme artigo 65 da lei 8.666/93.

17.7 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no horário e local aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação expressa do Pregoeiro em contrário. 

17.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Ademais, os prazos somente se iniciam ou vencem em dias de expediente. 

17.9 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os Interessados, desde que não haja comprometimento da segurança do mesmo.

17.10 - Quaisquer dúvidas relativas a esta licitação serão dirimidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe de Apoio. 
17.11 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
17.12 - Aos casos omissos aplicam-se as demais disposições Lei Federal nº 10.520/2002. 
17.13 - O foro da Cidade de Três Corações será o único competente para dirimir e julgar todas e quaisquer dúvidas relativas à presente licitação, com exclusão de qualquer outro.
17.14 - Outros esclarecimentos serão prestados no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de São Tomé das Letras, na Praça Barão de Alfenas, n.º 100, Centro, no horário das 09:00 às 16:00 horas, fone: (0xx) 35-3237-1086. 
São Tomé das Letras, 09 de Março de 2023.

Ludson Guedes Farias
Pregoeiro
ANEXO I – CARTA DE CREDENCIAMENTO

São Tomé das Letras
À

Prefeitura Municipal de São Tomé das Letras
A/C Pregoeiro


Referência: Pregão Presencial 007/2023
Prezado Senhor,

A empresa _______________, inscrita no CNPJ sob o Nº ________________, neste ato representada por ________________, brasileiro, ____________, motorista, em atendimento ao disposto no Edital do Pregão 007/2023, vem perante Vossa Senhoria credenciar o Sr. ____________________, RG ___________ como representante qualificado a participar de todos os atos relativos à referida licitação, inclusive com poderes expressos para oferecer lances e apresentar ou desistir da interposição de recursos, nos termos do artigo 109 da Lei No 8.666/93.

Atenciosamente,

_________________________
Representante Legal da Licitante
ANEXO II 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À HABILITAÇÃO

São Tomé das Letras, ____ de ______ de 2023.
À

Prefeitura Municipal de São Tomé das Letras
A/C Pregoeiro

Referência: Pregão Presencial 007/2023
Prezado Senhor,

A empresa _____________, inscrita no CNPJ sob o Nº ___________, neste ato representado por _______________, brasileiro, ___________, motorista, em atendimento ao disposto no Edital do Pregão 007/2023, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não existem impedimentos à habilitação da mesma na presente licitação.

Atenciosamente,

____________________________
Representante Legal da Licitante
ANEXO III

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº PAL 027/2023 – Pregão Presencial nº 007/2023
I – DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto sob o sistema de registro de preço a contratação de empresa especializada em locação de equipamentos de videomonitoramento abrangendo instalação, fornecimento de infraestrutura, equipamentos, configuração, licença de software, capacitação, treinamento, incluindo manutenção preventiva, corretiva e suporte técnico, para Prefeitura Municipal de São Thomé das Letras.
	ITEM
	UNID
	QUANT.
	MESES
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNIT.
	VALOR MENSAL
	VALOR TOTAL GLOBAL

	1
	Serviço/Unico
	04
	01
	ITEM 1 – LPR

Implantação, fornecimento de infraestrutura e equipamentos para rede de monitoramento das vias públicas, com toda a infraestrutura por conta da contratada (mão de obra, materiais, equipamentos etc...), conforme a relação dos pontos previamente definidos no presente termo, incluindo montagem da estação de monitoramento, com todos os equipamentos e acessórios necessários para seu total funcionamento, inclusive com treinamento.
	R$         9.926,65
	R$                               -
	R$ 39.706,60

	2
	Serviço/Unico
	28
	01
	ITEM 2 – CAMERAS FIXAS COM IA

Implantação, fornecimento de infraestrutura e equipamentos para rede de monitoramento das vias públicas, com toda a infraestrutura por conta da contratada (mão de obra, materiais, equipamentos etc...), conforme a relação dos pontos previamente definidos no presente termo, incluindo montagem da estação de monitoramento, com todos os equipamentos e acessórios necessários para seu total funcionamento, inclusive com treinamento.
	R$             942,75
	R$                               -
	R$ 26.397,00

	3
	Serviço/ Mensal por 12 meses


	04
	12
	ITEM 3 – CÂMERA LPR

CAPTURA, TRAMISSÃO E ARMAZENAMENTO com Locação, manutenção e suporte técnico para o funcionamento do sistema, incluindo reparos                              e troca de equipamentos caso seja necessário. Armazenamento por 30 dias.
	R$             971,50
	R$                  3.886,00
	R$                            46.632,00

	4
	Serviço/ Mensal por 12 meses


	28
	12
	ITEM 4 – CAMERAS FIXAS COM IA

CAPTURA, TRAMISSÃO E ARMAZENAMENTO com Locação, manutenção e suporte técnico para o funcionamento do sistema, incluindo reparos  e troca de equipamentos caso seja necessário.

Armazenamento por 30 dias.
	R$             222,45
	R$                  6.228,60
	R$                            74.743,20


Menor Preço Global: O valor previsto sob o sistema de registro de preços desta contratação é de R$ 187.478,80 (cento e oitenta e sete mil, quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta centavos).
2. PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
2.1 O prazo total para fornecimento do objeto desta licitação será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do contrato.

2.2 A Administração convocará a licitante que vier a ser declarado vencedora nos termos e para os efeitos do artigo 64 da Lei nº 8.666/93, para firmar o contrato, em até 05 (cinco) dias úteis, contados da expedição desta convocação.

2.3 Na hipótese da adjudicatária se recusar a assinar o Contrato, na forma prevista neste instrumento convocatório, a CONTRATANTE, facultativamente, procederão à convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação, obedecido o disposto no parágrafo segundo do art. 64 da Lei 8.666/93.

2.4 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o contrato, no prazo referido no item 2.2 caracterizará inadimplência, sujeitando-a ao pagamento da multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor global da proposta;

2.5 O Município requisitará a entrega do material licitado de acordo com as suas necessidades, mediante requisições assinadas por pessoa responsável da Prefeitura Municipal e das Secretarias da Administração Municipal.

3. DO VALOR ESTIMADO

3.1 O valor previsto sob o sistema de registro de preços desta contratação é de R$ 187.478,80 (cento e oitenta e sete mil, quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta centavos).
3.2 No preço devem estar computadas todas as despesas com impostos, encargos sociais, tributos, seguros, taxas, descontos e demais ônus incidentes sobre o contrato a ser firmado, levando-se em conta as seguintes considerações:

3.3 Os licitantes deverão apresentar as propostas obedecendo ao preço máximo fixado nos itens desse Edital , conforme o item 9.7 da forma de julgamento.

3.3 O preço proposto deverá ser compatível com o praticado no mercado.

1 – JUSTIFICATIVA

1.1 - Sistema de Videomonitoramento é imprescindível para garantir a segurança da população de São Thome das letras, visto que a cidade e interior terá grande cobertura com câmeras de segurança que captarão as imagens com ótima qualidade, que serão armazenadas durante 30 (trinta) dias. Assim, estas imagens subsidiarão os órgãos de segurança em alguma eventualidade atípica que porventura venha a ocorrer em nosso Município. 

1.2 - Justifica-se a unificação dos itens “por preço global” devido à impossibilidade de individualização, frente às características e especificações do objeto, o que poderia causar risco de execução insatisfatória. Os equipamentos e serviços se coadunam, e necessitam de capacidade técnica e operacional para a sua implementação. Destaca-se que tanto a unificação como a divisão não comprometem a ampla participação dos licitantes, trata-se da possibilidade da dificuldade de se gerenciar uma inevitável interferência entre os serviços abrangidos por contratos diferentes, o que causaria prejuízo para a administração pública, o que torna necessária a licitação por menor preço global.

1.3 – O Sistema de Videomonitoramento, após implantado nos logradouros do perímetro urbano, poderá ser expandido para outras áreas do Município onde se fizerem necessárias a intalação de câmeras de segurança.

2      PRAZO ENTREGA / PAGAMENTO

2.1 O prazo de entrega total será de até 90 (noventa) dias

2.2 A cada periodo de 30 dias a partir da assinatura do contrato será feito a medição e verificada pela prefeitura o que foi entregue para que seja feito o pagamento.

2.3 O fiscal do contrato deverá atestar a entrega parcial para que seja autorizada a emissão da nota fiscal .

2.4 O pagamento parcial conforme a medição será feito até 20 dias apos emissão da nota fiscal.

3  - DA HOMOLOGAÇÃO TÉCNICA

3.1.1   Como condição necessária para aceitação da proposta, A PROPONENTE melhor qualificada no certame poderá a critério da contratante ser convocada a realizar a homologação técnica da solução ofertada após a etapa de lances.

3.1.2 Após o encerramento da etapa de lances e validação documental da proposta, a proponente melhor qualificada será formalmente notificada e terá um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para 

3.1.3 preparar o ambiente de testes e demonstrar a completa aderência da solução ofertada aos requisitos do Edital e seus anexos.

3.1.4 O ambiente de testes deverá, obrigatoriamente, ser montado no local onde a CONTRATANTE indicar de forma a possibilitar total e irrestrito acesso dos servidores responsáveis a todos os componentes e serviços em teste,

3.1.5 A contratada deverá apresentar teste em 2 pontos definido pela contratante uma com solução solar e outra com energia da concessionária. 

3.1.6 No ponto onde será o teste com energia da concessionaria a contratante deverá disponibilizar energia.

3.1.7 No ponto com solução solar a contratada deverá fornecer e instalar toda infraestrutura e sistema necessário para teste.

3.1.8 A homologação técnica é um ato exclusivo da Prefeitura, não cabendo às licitantes requisitar a realização dessa homologação. 

3.1.9 Na homologação técnica da solução serão observados, no mínimo, os atendimentos aos requisitos do TERMO DE REFERENCIA. 

3.1.10 A Prefeitura se reserva o direito de não realizar a solicitação da Homologação Técnica caso entenda que a documentação ofertada junto com a proposta e as pesquisas realizadas pelo corpo técnico da Prefeitura são suficientes para a aceitação da proposta;

3.1.11 A Prefeitura resguarda-se ao direito de solicitar apoio técnico de profissional da licitante para a realização da verificação. Nesta hipótese, o técnico designado pela licitante deverá executar as configurações e testes conforme orientações do integrante da equipe de avaliação.

3.1.12 Caso a melhor proponente não atenda as especificações técnica e não seja homologada será desclassificada e convocada a segunda melhor proposta para realização da fase de homologação técnica e assim até que haja uma proponente homologada. 
-  DA HABILITAÇÃO TÉCNICA/CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL
3.1.13 O LICITANTE deverá Indicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) para execução dos serviços, objeto da presente licitação. 

3.1.14 Comprovação de regularidade da empresa licitante e seus responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) de jurisdição da sua sede, através de certidão de registro de pessoa jurídica, dentro da validade, na forma da Lei nº 5.194/66, em atendimento à Resolução do CONFEA nº 265/79, Resolução nº 266/9 e Resolução nº 191/70;

3.1.15 Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome do(s) responsável(is) técnico(s) da licitante, emitido pelo CREA de jurisdição da sua sede;

3.1.16 A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) responsáveis técnicos, será feita mediante cópia autenticada do contrato societário, contrato de trabalho (CTPS) ou contrato de prestação de serviços com a empresa licitante;

3.1.17 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante na data prevista para entrega da proposta sendo ele funcionário ou prestador de serviço; 

3.1.18 O licitante deverá apresentar além do responsável técnico previsto no subitem, no mínimo 2 (dois) técnicos do quadro permanente de funcionários CLT, anexando para cada técnico as seguintes comprovantes ficha registro empregado, NR,s : NR 35 / NR 10  / NR 06 , assim demonstrando ter no seu quadro permanente pessoal qualificado atendendo a normas regulamentadoras do ministério do trabalho.
3.2 O licitante deverá apresentar certificação técnica dos funcionários mencionados no subitem referente a Câmera IP, certificando que possui capacitação para instalar e/ou configurar.
6.1  No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, § 10, da lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela administração, fica determinado que, independente da substituição dos profissionais de que trata o presente subitem, todo o serviço deverá ser acompanhado por um funcionário da contratada, capacitado à desenvolve-lo, garantindo assim a qualidade necessária à realização do serviços.
6.1.1 Atestado de capacidade técnica profissional: comprovação de que a LICITANTE possui, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior em engenharia, detentor de atestado de responsabilidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o profissional acompanhou a prestação de serviços técnicos especializados compatíveis com os Sistemas de Tecnologia, envolvendo câmeras com tecnologia IP.
6.1.2 Atestado de capacidade técnica operacional: comprovação de que a LICITANTE possui experiência compatíveis com serviços do objeto deste edital, incluindo solução com energia solar, câmeras ip, através da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

6.1.3 O LICITANTE deverá apresentar homologação e/ou integração com sistema HELIOS da Policia Militar de Minas Gerais, mediante apresentação um dos documentos:

     a) Termo de Homologação e/ou Integração, de pelo menos 10% de câmeras do total de LPR prevista na licitação até a data da apresentação da proposta.

b) E-mail/Carta do CTS-Centro de Tecnologia em Sistemas, contendo confirmação da homologação e/ou Integração de pelo menos 10% de câmeras do total de LPR prevista na licitação até a data da apresentação da proposta

6.1.4  O LICITANTE deverá manter em total sigilo os dados, informações e gravações, uma vez que se trata de um sistema de segurança, sendo assim deverá ser apresentado juntamente com os documentos de habilitação o Plano de Proteção de dados, conforme A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais nº 13.709/2018.

4 - REQUISITOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS

4.1 - CÂMERAS E ESTRUTURA

4.1.1 - CÂMERA BULLET IP COM RECONHECIMENTO DE PLACAS PARA ATÉ 70 KM COM IR DE 100MT

Lente varifocal motorizada de 7 a 22 m,Compressão H.265, Infravermelho com 100 metros de alcance, Análise inteligente: anormalidade do vídeo (violação de vídeo, mudança de cena), reconhecimento de placas True WDR com range de 120 dB, Suporta 3D DNR, HLC, BLC e Codificação ROI,Auto ICR, True day/night, Proteção IP67, Alimentação via Poe, ONVIF Perfil S, Slot para cartão micro SD de 128GB, 1 entrada e 1 saída áudio,1 entrada e 1 saída de alarme,sensor de imagem 1 / 2.8 "CMO, Módulo da Câmera, Sensor de imagem 1 / 2.8 "CMO,Tamanho da imagem 1920 × 108, Shutter eletrônico 1 / 25 s ~ 1 / 100000 s, Tipo de íris DC Iris, Iluminação mínima 0.005 lux@F1.6 com AGC ligado; 0 Lux com IR acionado, Lente 7 ~ 22mm @F1.6 motorizada,Campo de visão H: 44°~17.6° ; V:25.6°~10° ; D: 49.7°~20.2°, Montagem da lente M14, Wide Dynamic Range 120dB BLC Sim, HLC Sim,Defog Sim, Digital NR 3D DNR, Ângulo de ajuste Horizontal: 0°~360°; Vertical: 0°~90°; Rotação: 0°~360°, Características de imagem,Compressão de vídeo Smart H.265 / H.265+ / H.265 Padrão nf Base / Principal / High Profile, Resolução 1080P ( 1920× 1080 ), 720P ( 1280×720 ), D1, CIF, 480×,240, Stream principal, 60Hz : 1080P / 720P( 1 ~ 30fps ); 50Hz : 1080P / 720P( 1 ~ 25fps ),HFR Mode: 1080P/720P
(60Hz:
1~60fps;
50Hz:
1~50fps),Stream
secundário
60Hz
: 720P/D1/CIF/480x240 (1~30fps);50HZ: 720P/D1/CIF/480x240 (1~25fps), Terceiro Stream

60Hz : D1/CIF/480x240 (1~30fps); 50HZ: D1/CIF/480x240, (1~25fps), Bit Rate 64 Kbps ~ 6 Mbps,Modo de codificação VBR / CBR Compressão de áudio G711A / U,Configurações de imagem ROI, Saturação,Brilho,Croma,Contraste,Nitidez Wide, Dynamic Range (WDR), Sharpen, NR, etc. 

Ajustável através de software cliente ou navegador da web, ROI Cada ROI a ser configurado separadamente Interfaces, Interface de rede RJ45, Áudio 1CH de entrada e 1CH saída de áudio, Armazenamento Slot para cartão micro SD de até 128GB, Hardware reset Sim, Alarme 1CH de entrada e 1CH de saída de alarme,Funções, Acesso remoto NavegadorWeb, software CMS,Conexões online Suporta monitoramento simultâneo para até 10 usuários,Suporte de transmissão em tempo real multi-stream Protocolo de rede UDP, IPv4, IPv6, DHCP, NTP, RTSP, PPPoE, DDNS,SMTP, FTP, SNMP, HTTP, 802.1x, UPnP, HTTPs, QoS,Protocolo de interface ONVIF, Armazenamento Armazenamento remoto e armazenamento local em micro cartão SD,Alarmes inteligentes Detecção de movimento, sensor de alarme, erro de cartão SD, cartão SD cheio, conflito de endereço IP, desconexão de cabo, Analíticos inteligentes de vídeo, Detecção de violação de vídeo, detecção de mudança, de cena, reconhecimento de placas Funções gerais Marca d'água, filtragem de endereço IP, máscara de vídeo, heartbeat, proteção por senha, comutador não fotossensível, correção de distorção de imagem, PoE Sim, IEEE802.3af, Alcance do IR 70~100m, Proteção IP67, Snapshot (instantaneous) Visão geral e recorte da placa para foto, Placas 10.000, Faixa de velocidade de captura 0~70 Km/h, Outros,Fonte de alimentação DC12V / PoE,Consumo de energia < 11W,Ambiente de operação - 30°C ~ 60°C (- 22°F~140°F),Umidade: menos de 95% (sem condensação),Dimensões ( mm ) 279.5× 100.3 × 88.9,Peso ( liquido ) Aprox. 1.04 KG

4.1.2 - CÂMERA BULLET IP FIXA COM IR 40 MT COM IA:

Resolução 2 MP, Infravermelho de 40m, Cartão micro SD, Inteligência Artificial embarcada, Índice de proteção IP67, Especificações técnicas, Câmera, Sensor de imagem 1/2.8” 2 megapixels CMOS (Starlight), Obturador eletrônico Automático / Manual (1/3s ~ 1/100000s), Sensibilidade 0.006 Lux@F1.6, Tipo de lente Fixa, Distância focal 3,6 mm 2,8 mm, Abertura máxima F1.6, Ângulo de visão H: 84º V: 43º H: 104º V: 54º, Distância máxima do infravermelho 40 metros (Inteligente), , Zoom digital 16x, Inteligência Artificial embarcada, Busca inteligente de detecção de movimento Humanos e Veículos, Inteligência perimetral Linha virtual e cerca virtual (classificação de humanos e veículos), Análise de vídeo, Detecção de movimento Até 4 áreas, Região de interesse Até 4 áreas, Máscara de vídeo Até 4 áreas, Mudança de cena Sim, Vídeo, Compressão de vídeo H.265/ H.264/H.264H/H.264B/MJPEG², Compressão de vídeo inteligente Sim (H.265+), Quantidade de streams 3 streams, Resoluções, 2MP (1920x1080), 1.3M (1280x960), 1M (1280x720), D1 (704x480), VGA (640x480), CIF, (352x240), Taxa de frames 1 a 30 FPS, Controle

de taxa de bits CBR / VBR, Taxa de bits, H.264: 8kbps a 8192 kbps, H.265: 8kbps a 8162 kbps, MJPEG: 40 kbps a 6144 kbps, Modos de vídeo Automático / Colorido / Preto e Branco, Perfil Dia e Noite Agendamento, Dia e Noite, Compensação de luz de fundo BLC / WDR (120 dB) / HLC, Balanço do branco Automático/Manual/ Luz Natural/ Iluminação Pública/ Ambiente externo/ Personalizado, Rotação de imagem 0º/90º/180º/270º, Áudio, Interface de áudio Microfone interno Não, Compressão G.711a; G.711Mu; G726; AAC, Rede, Interface 1 RJ-45 (10/100Base-T), , Protocolos, HTTP, HTTPS, TCP, ARP, RTSP, RTP, RTCP, UDP, SMTP, FTP, DHCP, DNS, DDNS, PPPoE,, IPV4/V6, QoS, UPnP, NTP, Bonjour, Multicast, ICMP, IGMP, TLS, SSL, SSH, SIP,Cloud,

ONVIF, RTMP, , Serviço DDNS , DDNS No-IP®, DynDNS®, Máximo acesso de usuários 20 usuários⁵, Armazenamento Cartão micro-SD de até 128 GB (vendido separadamente) e FTP, Navegadores IE®, Chrome®, Firefox®, Aplicações e monitoramento, Interface Web,SIM,IP Utility, Defense IA, ISIC, Onvif (S,G e T), PVIP1000,, TVIP 2000 HF, TVIP 3000 UN, Características gerais, Alimentação 12 Vdc, ou PoE, Consumo <5,2 W <6,9W, Temperatura de operação -30 °C ~ +60 °C /umidade < 95%, Nível de proteção IP67, Proteção antivandalismo Não IK10, Material do case Metal, Dimensões (L × A × P) 192.7 mm × 70.5 mm × 66.4 mm 81 mm × Φ109.9 mm (A × Ø), Peso líquido 590 g 378 g, Cerificado.4.1.5  -   NVR A contratada deverá disponibilizar no minimo 1(um) NVR 16 portas, com as seguintes especificações:

Specification Video and Audio IP Video Input 16-ch Incoming Bandwidth 160 Mbps Outgoing Bandwidth 160 Mbps HDMI Output 4K (3840 × 2160)/30 Hz, 2K (2560 × 1440)/60 Hz, 1920 × 1080/60 Hz, 1600 × 1200/60 Hz, 1280 × 1024/60 Hz, 1280 × 720/60 Hz VGA Output 1920 × 1080/60 Hz, 1280 × 1024/60 Hz, 1280 × 720/60 Hz Video Output Mode HDMI/VGA independent output Audio Input 1-ch, RCA (2.0 Vp-p, 1 KΩ) Audio Output 1-ch, RCA (Linear, 1 KΩ) Two-Way Audio 1-ch, RCA (2.0 Vp-p, 1kΩ, using the audio input) Decoding Decoding Format H.265/H.265+/H.264/H.264+ Recording Resolution 12 MP/8 MP/6 MP/5 MP/4 MP/3 MP/1080p/UXGA/720p/VGA/4CIF/DCIF/2CIF/CIF/QCIF Synchronous Playback 16-ch Decoding Capability 1-ch@12 MP (30 fps)/2-ch@8 MP (30 fps)/4-ch@4 MP (30 fps)/8-ch@1080p (30 fps) Stream Type Video, Video & Audio Audio Compression G.711ulaw/G.711alaw/G.722/G.726 Network Remote Connection 128-ch Network Protocol TCP/IP, DHCP, IPv4, IPv6, DNS, DDNS, NTP, RTSP, SADP, SMTP, SNMP, NFS, iSCSI, ISUP, UPnP™, HTTP, HTTPS Network Interface 1, RJ-45 10/100/1000 Mbps self-adaptive Ethernet interface Auxiliary Interface SATA 2 SATA interfaces Capacity Up to 10 TB capacity for each HDD USB Interface Front panel: 1 × USB 2.0; Rear panel: 1 × USB 2.0 Alarm In/Out 4/1 General Power Supply 12 VDC, 3.33 A Consumption ≤ 15 W (without HDD) Working Temperature -10 °C to 55 °C (14 °F to 131 °F) Working Humidity 10 to 90 % Dimension (W × D × H) 385 × 315× 52 mm (15.2" × 12.4" × 2.0") Weight ≤ 1 kg (without HDD, 2.2 lb.) Certification FCC Part 15 Subpart B, ANSI C63.4-2014 CE EN 55032: 2015, EN 61000-3-2, EN 61000-3-3, EN 50130-4, EN 55035: 2017

4.1.6 – TVS 

A contratada deverá disponibilizar no minimo 1(uma)TV, com as seguintes especificações para montagem da central de monitoramento no local escolhido. A contratante deverá disponibilizar o local com infraestrutura para a instalação.:

Recursos de Vídeos,DNR, Receptor DTV, CC, Info, Guide, Sleep,Recursos/Funcionalidades,Resolução HD (1366x768 pixels), DNR, Som Surround e DTV, Consumo (KW/h)
< 0,5 kWh, Recursos de ÁudioSAP/MTS, Equalizadores de som predefinidos, Tipo de TV
Comum, Tecnologia da Tela
LED, Polegadas
39", Monitor
HD, Taxa de Atualização 60Hz, Taxa de Atualização com Tecnologia, 60Hz

Quantidade de entradas USB 1, Local das entradas USB 1,  entrada traseira, HDMI
2, Local das entradas HDMI
2 entradas traseiras, Outras Conexões
Entrada de vídeo e áudio estéreo (RCA) Entrada RF para TV aberta (Digital e Analógica) e TV à cabo 1 entrada P2: Para fones e amplificadores, Wi-Fi Integrado Não, Conversor Digital Integrado Sim, PIP (Picture in Picture)
Não, Timer On/Off
Sim, Sleep Timer Sim, Closed Caption
Sim, Potência do Áudio (RMS)
10 Wrms x 2, Wi-Fi
Não, Cor, hdPreto, Conteúdo da Embalagem TV, Controle remoto, Cabo de alimentação AC, Manual do usuário, Termo de Garantia, Parafusos da base, Base, Garantia do Fornecedor 12 Meses, Dimensões do produto - cm (AxLxP) 51,2 x 88,5 x 8,0, Peso liq. aproximado do produto (Kg) 6,1kg
4.1.3 - GIROFLEX GIROLED LUZ ALERTA LED AZUL

Iluminação: LED; Cor Lente: Azul; Cor: Azul; Tipo: Flash; Bivolt 12V 24V; Watts: 30; Resistente a água; Com ímã para fixação e/ou fixação com parafusos e com Plug para Tomada. Comprimento 13 cm, Largura 09 cm, Altura 13 cm.
4.1.4 BASE PARA MONTAGEM DA ESTAÇÃO DE MONITORAMENTO COM CAPACIDADE DE ATÉ 4 CÂMERAS BULLET, 1 CÂMERA DOME E UM SINALIZADOR GIROFLEX

Especificações gerais, Tamanho do disco 60cm, Peso 3,75Kg, Especificações mecânicas, F/D 0,60 ± 0,02, Disco de Aço, Espessura da chapa
0,50 ± 0,03 mm, Espessura zincagem + pintura ≥ 50 µm, Tubo mastro 42mm ± 0,5mm, braço 50cm, sapata 14x17,5cm, Sealtubo ¾ com 1,2 mt , resistência a ventos até 110km/h, Temperatura operacional -10°C à 70°C, Os parafusos e porcas usados na montagem com cabeça sextava 11mm, Furos de fixação base, 6 furos para fixação, Partes metálicas: todas as partes metálicas possuem proteção contra corrosão, Kit Fixação, Parafusos 6, parafusos cabeça sextavada 10mm, Bucha 6 buchas nylon Ø10mm, Arruela 6 arruelas 5/16″.

4.1.5 - POSTES PARA INSTALAÇÃO DA SOLUÇÃO

Deverá ser disponibilizado 1 Poste Galvanizado 7 Metros PA 5.

3.2 -
UNIDADE
CENTRALIZADORA
DE
BORDA
CFTV
CONTENDO
OS
SEGUINTES EQUIPAMENTOS

Roteador de borda para controle e gerenciamento da rede: CPU MT7621A,contagem de núcleos da CPU 2,Frequência nominal da CPU 880 MHz,Contagem de threads da CPU 4,Dimensões 113x89x28mm,Roteador do sistema operacionalOS,Tamanho da RAM 256 MB,Tamanho de armazenamento 16 MB,Tipo de armazenamento FLASH,MTBF Aproximadamente 100.000 horas a 25C,Temperatura ambiente testada -40°C a 60°C,Aceleração de hardware IPsec Sim,Alimentação,Número de entradas DC 2 (tomada DC, PoE-IN),Tensão de entrada do conector DC 8-30 V,Consumo máximo de energia 10 W,Consumo máximo de energia sem acessórios 5 W,Tipo de resfriamento Passivo,PoE em PoE Passivo,PoE na tensão de entrada 8-30 V,Ethernet 10/100/1000 portas Ethernet 5,Periféricos,Detalhes,Tipo de cartão de memória microSD,Cartões de Memória 1,Número de portas USB 1,Reinicialização de Energia USB Sim,Tipo de slot USB USB tipo A,Corrente USB máxima (A) 1,Monitor de temperatura PCB Sim,Monitor de tensão Sim,Botão de modo Sim,Sinal sonoro Sim,Certificação e Aprovações,Detalhes,Certificação CE, EAC, ROHS,IP IP20, suporte a vlans    / Fonte Nobreak 13,8V/5A:     ENTRADA Tensão: 90 ~ 240Vac ( Full Range ), Frequência: 50/60Hz, Rendimento: >85% / SAÍDA Tensão: 13,8VDC, Potência 75W, Corrente: 5ª, Conexão: Conector P4, bitola de 2,5 mm, Corte por subtensão de bateria: 10,5VDC / PROTEÇÕES: Entrada: Surtos de tensão e surtos de corrente / Saída: Sobrecarga, subtensão de bateria e sobre temperatura / OUTROS Dimensões: LxPxA - 65x118x50 mm, Peso: 0,300Kg, Montagem: Sobrepor, Ventilação: sem cooler, Temperatura de operação 0 a +40ºC /      Bateria 12V 9AH: Especificações Tensão Nominal (V) 12, Capacidade (C10) 8,3, Capacidade (C20) 9, Comprimento (mm) 151, Largura (mm) 65, Altura Total (mm) 100, Peso (kg) 2,5, Tipo Terminal Faston 187. / Switch fast ethernet com suporte a poe passivo 12/24v: Características, 8 Portas Fast Ethernet, QoS para a priorização do tráfego de voz e vídeo, Possibilidade de ser alimentado por PoE passivo pela LAN1, Suporta tensão de alimentação de 12 V a 24 V, Switch Fast Ethernet, Imagens ilustrativas, Chipset IC Plus IP178G, Padrões, IEEE 802.3 - 10BASE-T, IEEE 802.3u - 100BASE-TX , IEEE 802.3x - Flow Control, IEEE 802.1p - Priority Queueing (QoS), IEEE 802.3az - Energy Efficient Ethernet, Portas 8 - RJ45 10/100 Mbps com Autonegociação, Auto MDI/MDI-X Detecção automática do padrão do cabo, (normal/crossover), Cabeamento suportado, 10BASE-T - Cabo UTP categoria 3, 4 e 5, (máximo 100 m), EIA/TIA-568 100Ω STP, 100BASE-TX -Cabo UTP categoria 5, 5e, (máximo 100 m), EIA/TIA-568 100Ω STP, LEDs indicadores, 8 - LAN, 1 - Power, Método de transferência Armazena e envia (Store-and-Forward), Tabela de endereço MAC 1 K, Taxa de encaminhamento 1,19 Mpps, Backplane 1,6 Gbps, Buffer de memória 448 Kbits, Jumbo frame 1536 bytes, QoS, Duas filas de prioridade por porta, Algoritmo de enfileiramento WRR 4 (Weighted, Round Robin), Alimentação 12-24 V / 0,5 A, Fonte de alimentação, Entrada: 100-240 Vac / 50-60 Hz, Saída: 12 Vdc / 0,5 A, PoE passivo, Somente a Porta 1, pinos 4,5 (+), pinos 7,8 (-), Utilizado para ligar o switch através do cabo de rede, Proteção contra surtos², 25 kV durante 45 microssegundos em modo comum, 1 kV durante 10 a 700 microssegundos em modo , diferencial , Potência máxima de consumo 2 W, Temperatura de operação 0 °C a 40 °C, Temperatura de armazenamento -40 °C a 70 °C, Umidade de operação 10% a 90% sem condensação, Umidade de armazenamento 5% a 90% sem condensação, Dimensões (L × A × P) 140 × 26 × 75 mm, Certificações Anatel./ Caixa em aço para painel de comando elétrico: Caixa em Aço Carbono; Composição: Incluso Placa de Montagem, Incluso Fecho - Acionamento Fenda; Tipo da Pintura: Caixa e Porta: Pintura Eletrostática, Cor: Bege; Placa de Montagem: Pintura Eletrostática, Cor: Laranja; Grau de Proteção: IP54: Proteção Contra Penetração de Corpos Sólidos – Poeira e Areia e Proteção Contra Penetração de Líquidos – Projeções de Agua; Dimensões (cm): Altura – 50 / Largura – 40 /Profundidade – 20. / Termostato digital: Tensão de operação: 12V; Faixa de temperatura: -50 ~ +110°C; Corrente do relé: 10ª; Sensor de temperatura: NTC (10K 0.5%) a prova d’água; Modo controle de temperatura: On / Off; Precisão de medição: 0,1°C; Resolução: 0,1°C; Taxa de atualização: 0,5seg e Dimensões: 48 x 40 14mm. / Cooler: Dimensão (mm): 120x120x25; Modelo: LD1212025S, Volt/Freq (v): 12 v, Corrente (A): 0.30; Peso (gr): 112; Chicote de 20cm, 2 fios com conector 2 pontos. / Grade protetora para cooler: Material do Corpo: ABS; Cor do corpo: Cinza; Material do Filtro: Fibra sintética com construção progressiva; Resistente a temperaturas de 100°C; Classe auto-extinguível F1; Resistente a umidade a 100% RH; Reutilizável; Acessórios inclusos: 4 parafusos M4 para fixação do ventilado e Ventilador indicado: 120x120mm. / Módulo de gestão ativos: Acelerômetro e resistência à água (IP67), Detector de Jammer (se for o caso), Função Zona de Segurança e envio de posição, Antifurto configurável, Especificações Técnicas, Bateria Back-Up: 220 mA, Íon-Lítio (Li-Ion) com duração mínima de 8 horas (depende do intervalo de comunicação configurado), 2 entradas digitais (tensão máxima 40 V)., 1 saída digital configurável (corrente máxima 500mA), Antena de GPS interna, Antena GSM/GPRS interna, Tensão de alimentação: 8 ~ 40 VDC, Consumo típico: 40 mA ~60 mA / Sleep Mode = 6 mA / Deep Sleep Mode = menor que 2mA, Acelerômetro de 3 eixos, Faixa de temperatura: -30 ~ 60º C, Resistente a água conforme norma IP67, Capacidade de memória: 1000 posições, Protocolo de Comunicação: UDP ou TCP, 200 cercas virtuais embarcadas, Modo de configuração: através do PC (synctrak), GPRS (servidor) ou SMS, Produto aprovado por: CE, FCC, RoHS, Anatel, Possibilidade de atualizar o firmware remotamente, GPS, Receptor 56-channel, PS L1 C/A Code, BAS: WAAS, EGNOS, MASA, GAGAN, Taxa de Atualização: 10 Hz, Precisão Posição: 2.5 m CEP, SBAS 2.0 m CEP, Aquisição Cold starts: 29 s Hot starts: 1 s, Sensibilidade Tracking: –162 dBm, Cold starts: –148 dBm, Reacquisition: –160 dBm, GMS/GPRS, Multi-Slot Class 12,Support all 4 coding schemes, CS-1, CS-2, CS-3 E CS4),Frequência / Sensibilidade, GSM 850 / 900 MHz -104 dBm, DCS1800 / PCS 1900 MHz -102 dBm, sensor de abertura de porta, desligamento e religamento de energia remotamente, nivel de bateria, detecção de falha de energia primaria.

3.3 - CABO DE REDE CAT 5E/6 BLINDADOS 100% COBRE

3.4 - OUTROS EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS

Deverá se fazer presente na estrutura outros equipamentos que são necessários para perfeita execução e qualidade do projeto. São exemplos deles: disjuntores, cabos, conectores, Réguas de energia, fontes, equipamentos de proteção, sensores entre outros.

3.5 - ESPECIFICAÇÕES E FUNCIONALIDADES DO SOFTWARE
3.5.1 - Sistema gerenciamento, gravação e armazenamento de imagens, deve possuir condições técnicas para no mínimo 30 visualizações simultâneas por câmera, via software, via App para desktop, notebooks e App para plataformas IOS e ANDROID.

3.5.2 - O sistema deverá permitir acesso a mosaico de câmeras com visualização em grupos ou individual.

3.5.4 - Gráfico de detecção perimetral onde poderá ser pesquisado por períodos e horários estabelecidos.

3.5.5 - O Sistema deverá possuir campo para cadastro de usuários, alterações, permissões, podendo adicionar câmeras, ocultar câmeras para determinado usuário ou grupo selecionável.

3.5.6 - O sistema deverá possuir módulo de controle de usuário e senha com direitos diferenciados para cada usuário ou grupo de usuário para acesso às facilidades do sistema e câmeras.

3.5.7 - O acesso logs de eventos deverá ser realizado somente pelo administrador do sistema ou por quem o administrador permitir.

3.5.8 - O sistema deverá possuir limite de acessos simultâneos para o mesmo usuário;

3.5.9 - Para as câmeras com Reconhecimento de Placas/ANPR, o sistema deverá ter relatório indicando a placa, cor, modelo, ano e cidade contendo foto do veículo com placa , deverá fazer a comparação em caso de duas câmeras com Reconhecimento de Placas/ANPR (entrada e saída) e comparar se o veículo entrou e já saiu da localidade, e qual foi o tempo entre a primeira detecção e a segunda detecção, contendo a latitude e longitude das câmeras com Reconhecimento de Placas/ANPR.

3.5.11- Possuir campo para cadastro de notificações no telegram e/ou whatsapp, selecionando, alterando ou removendo o grupo selecionado.

3.5.12 - O sistema deverá possuir integração com aplicativos de mensagens (ex.: Telegram e/ou Whatsapp) modo que receba as notificações movimentações dos locais pré definidos automaticamente por meio de fotos.

3.5.13 - Os acessos poderão ser por aplicativos para Desktop, notebooks e plataforma IOS e ANDROID.

3.5.14 - O Sistema deverá possuir configuração de alarme de movimento da câmera com horário personalizado.

3.5.15 - O sistema deverá enviar SMS como alertas movimento, status das câmeras, conforme parametrização.

3.5.16 - O Sistema deverá comportar suporte a chamada SIP (VoIP) para integração com câmeras IA, enviando um torpedo de voz para telefone fixo ou móvel, onde, caso seja detectado algum movimento e/ou alerta em câmeras parametrizadas com eventos em nível crítico, informando no áudio o número e/ou nome da câmera, endereço ou localização com opções para até 4 (quatro) ações parametrizáveis (Exemplo: Disk 1 para acionar Polícia / Disk 2 para acionar Guarda Municipal / Disk 3 para acionar SAMU / Disk 4 para acionar Corpo de Bombeiros). Estas chamadas deverão ser gravadas e armazenadas por um período de 180 dias.

3.5.12 - A CONTRATADA deverá fornecer um pacote de até 2 (dois) mil torpedos de VOZ mensal já incluso na solução.

3.5.17 - O sistema deverá possuir relatórios e indicadores de atendimento por usuário, por opção, região e câmera.

3.5.18 - O sistema deverá possuir integração com o sistema Helios da PMMG.

3.5.19 - O sistema deverá possuir indicadores de status da integração com o sistema da PMMG;

3.5.16 - O sistema deverá ter relatórios de todas as informações de veículos que foram enviados e recebidos no banco de dados da PMMG.

3.5.17 - O sistema deverá possuir relatório da possível rota de passagem de veículos objeto da pesquisa.

3.5.18 - O sistema deverá registrar os logs de eventos como atividades de todos dos usuários.

3.5.19 - O Sistema deverá possibilitar a exportação de vídeos salvos manualmente nos formatos MP4.

3.5.20 - O sistema deverá estar de acordo com resolução nº 780, de 26 de junho de 2019 que dispõe sobre a leitura do novo sistema de placas de identificação veicular.

3.5.21 - O sistema deverá possuir filtro de seleção de cores ao menos branco, prata, cinza, preto e vermelho, tipos de veículos de ao menos: motocicletas e carros; marcas e modelos de veículos.

3.5.22 - O sistema deverá emitir notificações no aplicativo (usuários configurados para recebimento) e/ou na central de monitoramento.

3.5.23 - Ter mapa geográfico com marcação de câmeras disponíveis georreferenciadas.

3.5.24 - A contratada deverá dispor de software para gerenciamento de chamados técnicos que permita o acompanhamento remoto, pela contratante, das ordens de serviço registradas e seus status.

3.5.25 - O sistema deverá possuir relatórios e indicadores de atendimento por região e câmera.

3.5.26 - O sistema deverá possuir relatório de eventos detecção perimetral selecionando datas e horários.

3.5.27 - O sistema deverá possuir relatório contendendo informações recebidas pelas câmeras com Reconhecimento de Placas/ANPR, como quantidade de veículos, veículos com reincidências no trajeto, selecionável por câmera, datas e horários.

3.5.28 - O sistema deverá permitir o cadastro de lista de placas em modo de lista negra(blacklist) para notificações de placas com algum tipo de restrição.

3.5.29 - O sistema deverá armazenar o registro das placas em lista capturadas pelo período de mínimos 12 meses.

3.5.30 - O sistema deverá suportar ocultar e ou liberar câmeras de determinados usuários.

3.5.31 -    O sistema deverá possuir recursos para imprimir imagens.

3.5.32 -    O sistema deverá possuir interface amigável e linguagem português.

3.5.33 - O sistema deverá possuir alertas por som e ou e-mails nas detecções e eventos das câmeras.

3.5.34 -O sistema deverá possuir alertas audíveis ativados por detecção de movimento ou ocorrência de eventos.

3.5.35 – Alertas: O sistema devera possuir três níveis de alerta das câmeras, sendo nível normal, de atenção e crítico, conforme especificado abaixo:

a) Nível Normal: São alertas de movimentação realizados em horários de funcionamento normal dos departamentos e/ou áreas monitoradas (ação: mostrar a notificação de movimentação no sistema);

b) Nível de Atenção: São alertas de movimentação realizados em horários de funcionamento normal dos departamentos e/ou áreas monitoradas que necessitam de um nível de atenção maior (ação: mostrar a notificação de movimentação na tela de monitoramento e enviar notificação via aplicativo de mensagem (telegram e/ou whatsapp);

c) Nível crítico: São alertas de movimentação detectados em áreas que há restrição total para horários pré-determinados (ação: mostrar a notificação de movimentação na tela de monitoramento, enviar notificação via telegram e/ou whatsapp, envio de torpedo de voz ou SMS no qual será configurado pelo contratante).

3.6 - ESPECIFICAÇÕES DO ARMAZENAMENTO E QUALIDADE DA IMAGEM

3.6.1 – Todas as imagens geradas pelas câmeras deverão ser armazenadas em datacenter da contratada e será de toda responsabilidade da contratada manter a integralidade das imagens geradas garantindo no mínimo o armazenamento em nível de segurança em configuração RAID 6.

3.6.2 - Todos os servidores, storages, switchs, roteadores devem estar preparado para suportar o tráfego necessário para demanda deste instrumento.

3.6.3 - Por se tratar de segurança e que necessita de alta disponibilidade o datacenter da contratada deverá ter link de internet redundante de pelo menos duas operadoras, compatível com tráfego a ser gerado pela transmissão das câmeras deste objeto.

3.6.4 - Deve também ter redundância de energia elétrica com nobreaks ou gerador de energia capaz de suportar toda a operação por no mínimo 6 horas ininterruptas.

3.6.5 - Deverá ter controle de acesso de entrada no datacenter com identificação eletrônica de entrada e saída de funcionários e ou prestadores de serviços credenciados.

3.6.6 - A contratada deverá autorizar a qualquer momento no Datacenter da contratada a visita de membro(s) do(s) corpo técnico TI da prefeitura para fiscalização e acompanhamento de toda a da solução e após o período de instalação serão realizadas visitas periódicas a critério da contratante para observar e garantir se os níveis de segurança estão sendo mantidos de acordo com o edital.

3.6.7 - O armazenamento deverá ser pelo período previsto neste TR, Resolução 1280 x 720 Pixels, 15 Frames por segundo.

3.6.8 - O tráfego de vídeo deverá ser transmitido por uma rede protegida por firewall e/ou vlans especificas em um link dedicado e separado da rede da prefeitura para cada ponto instalado a fim de proteger e fornecer segurança para os dados, no qual a empresa contratada deverá fornecer o hardware e configuração e manutenção da rede, toda a configuração, infraestrutura e manutenção dos equipamentos e soluções utilizados são de responsabilidade da contratada.

3.6.9 - O sistema deverá possui campo para Download das gravações, selecionando a câmera, período e horário.

3.6.10 - A gravação e o armazenamento deverá ser em formado H-265,H-265+.
3.6.11 3.6.11- O sistema deverá possuir armazenamento das imagens por 30 (trinta) dias.

3.6.12 -
As imagens deverão ser armazenadas em equipamentos com gravação continua ou ativada por movimento, evento ou agendamento.

3.6.13 - O sistema deverá suportar métodos de compressão H-265 ou H-265+.

3.6.14 - O sistema deverá possuir API/SDK aberta, suportando integração com softwares e aplicativos de terceiros;

3.6.15 - O sistema poderá possuir modo de exibição nas TVs de monitoramento da CONTRATANTE dos alertas gerados pelas câmeras;

3.6.16 - O sistema deverá permitir iniciar a gravação a partir de um evento, com opção de notificar através de e-mail e com a integração com Telegram e/ou whatsapp;

3.6.17 - O sistema deverá possuir serviço de conexão remota para câmeras que possuírem esta função embarcada de fábrica.

3.6.18 - Todas as câmeras deverão possuir cartão de memória de capacidade mínima de 64GB de armazenamento.
3.7 -
ESPECIFICAÇÕES
E
FUNCIONALIDADES
DO
APLICATIVO
PARA
SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS, IOS E ANDROID

3.7.1 - O Aplicativo poderá ser próprio e compatível com as plataformas IOS e Android.

3.7.2 - O aplicativo dos dispositivos ANDROID e IOS de monitoramento deverá possuir um chat diretamente com a central de controle para comunicação e abertura de chamados.

3.7.3 - Deverá permitir visualização das câmeras em tempo real.

3.7.4 - Deverá permitir visualização de câmeras com a opção em lista e grade.

3.7.5 - Deverá possuir visualização e listas de gravações, contendo filtros de busca.

3.7.6 - Deverá possuir a opção de ocultar e/ou liberar câmeras de determinados usuários.

3.7.7 - Deverá possuir campo para Download das gravações, selecionando a câmera por período e horário.

3.8 - ESPECIFICAÇÕES E FUNCIONALIDADES DO APLICATIVO PARA NOTEBOOKS E DESKTOP

3.8.1 - Aplicativo para utilização com Sistema operacional WINDOWS.

3.8.2 - Permite conexão simultânea as câmeras, monitorando em tempo real, Alerta Visual e sonoro na tela selecionando a câmera quando ocorrer uma alerta perimetral, incorpora controle de PTZ, suporte aos relatórios de imagens dos alertas perimetrais, criação de mosaicos personalizados com quantidade e câmera selecionáveis, reload automático nas câmeras por x período personalizável, função tela cheia, backup das configurações e importação de configurações.

3.9 - ESPECIFICAÇÕES E FUNCIONALIDADES DO APP PARA SMART TV (SE FOR O CASO).
3.9.1 - Aplicativo compatível com Android.

3.9.2 - Permitir acesso a mosaico de câmeras com visualização em grupos ou individual.
3.9.3 - Gráfico de detecção perimetral onde poderá ser pesquisado por períodos e horários estabelecidos.

3.9.4 - O Sistema deverá possuir configuração de alarme de movimento da câmera com horário personalizado.

3.9.5 - O sistema deverá enviar SMS como alertas movimento, status das câmeras, conforme parametrização.
3.10 - INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DA SOLUÇÃO

3.10.1 - Todos os equipamentos e softwares descritos nesse termo de referência deverão ser fornecidos, instalados fisicamente e configurados para total interoperabilidade dos sistemas propostos e estar de acordo com estas exigências mínimas de instalação.

3.10.2 - Os serviços deverão ser executados por técnicos capacitados, certificados.

3.10.3 A Contratada deverá dispor todo e qualquer material e equipamentos para infraestrutura tais como: escadas, plataforma elevatória cesto aéreo, ferramental incluído equipamentos de segurança e sinalização.

3.10.4 - A primeira etapa da fase de implantação é o desenvolvimento do layout técnico da solução. A instalação dos equipamentos, softwares e materiais está vinculada ao desenvolvimento do layout que compreende o desenvolvimento de projeto técnico para a instalação dos equipamentos e configuração dos softwares.

3.10.5 - A CONTRATADA deverá prover reciclagem de treinamento de 6 em 6 meses para a equipe da Contratante responsável pelo monitoramento e/ou acompanhamento, referente a utilização de software, aplicativos e dispositivos ligados a solução implantadas.

3.10.6 - A CONTRATADA deverá prever a Identificação física e documentação técnica do material e/ ou equipamento, conforme layout projetado da solução.

3.10.7 - Todos os serviços deverão seguir e estar em completo acordo com as normas e recomendações competentes, ainda que não especificados neste termo, nas versões vigentes quando da apresentação das propostas.

3.10.8 - Toda Infraestrutura e liberações necessárias para execução do projeto é de responsabilidade da CONTRATADA.

3.10.9 A energia elétrica para execução de todo o projeto é de responsabilidade da  CONTRATANTE, exceto nos pontos onde não há infraestrutura da concessionário de energia para instalação do ponto, nos pontos  onde não houver  CONTRATADA deverá instalar energia solar.

3.10.10 Caso seja necessário projeto ou/e contrato de compartilhamento de infraestrutura a mesma deverá ser feita pela prefeitura junto a concessionaria de energia.

3.10.11 A infraestrutura de Rede e Internet necessária para transmissão de dados e imagens das câmeras é de inteira responsabilidade da CONTRATANTE. O link de internet deverá ser suficiente para transmissão das informações necessárias para o bom funcionamento do sistema devendo preferencialmente ser utilizada a rede com  tecnologia Fibra Ótica para transmissão de dados , podendo alternativamente onde não havendo viabilidade utilizar tecnologia radio ou/e 4G.

3.10.12 Nos trechos de responsabilidade fora do perímetro urbano de responsabilidade DER/DNIT e demais órgãos de controle e fiscalização a contratante deverá efetuar a solicitação de autorização para realização das instalações.

3.10.13 A contratada deverá seguir especiações técnicas e regulamentares dos órgãos e agencias reguladoras.  
3.10.14 Os serviços deverão estar disponíveis em 99% (noventa e nove por cento) do tempo contratado, de modo que o somatório mensal das indisponibilidades do serviço deverá ser inferior a 7h20min (sete horas e vinte minutos) pelo período de 12 meses, salvo casos em que a responsabilidade pertencer a terceiros como link de internet e energia.
3.11 - GARANTIA, SUPORTE TÉCNICO, CENTRAL DE ATENDIMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA SOLUÇÃO

3.11.1 - Os serviços de Garantia e Manutenção de todos os produtos e serviços ofertados deverão ter duração mínima 12 meses e prorrogável até 48 meses;

3.11.2 - Deverá a critério do dpto de T.I ser realizada Operação Assistida na Central de Operações do Município pelo período de até 44HS (quarenta e quatro) horas a partir da finalização da implantação da solução ofertada, através da disponibilização de pelo menos 1 (um) profissional capacitado para operar os sistemas ofertados, trabalhando in-loco na Central de Operações em dias úteis e horário comercial á combinar com a contratante;

3.12 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO CORRETIVA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA

3.12.1 - A CONTRATADA deverá possuir CMO – Centro de Monitoramento Operacional, para suporte técnico, 7 dias por semana, 24hs por dia, para abertura de chamados pela CONTRATANTE por telefone com chamadas gratuitas originadas de telefones fixos e móveis (0800), por e-mail, chat do aplicativo e WhatsApp/Telegram, com uma equipe com conhecimentos sólidos no funcionamento e operação da solução de gestão.

3.12.2 - A contratada deverá dispor de software para gerenciamento de chamados técnicos que permita o acompanhamento remoto, pela contratante, das ordens de serviço registradas e seus status.

3.12.3 - Todos chamados deverão abertos e registrados via sistema. Em caso de indisponibilidade de acesso ao sistema, os chamados poderão ser abertos via contato telefônico, e-mail ou WhatsApp, sendo que o mesmo deverá ser registrado posteriormente junto ao sistema pela CONTRATADA.

3.12.4 - A CONTRATADA deverá prestar o serviço de suporte técnico e manutenção da solução durante a vigência do contrato para resolução de incidentes, Resolução de problemas, Esclarecimento de dúvida sobre configuração e utilização da solução e demais problemas relacionado a todo sistema.

3.12.5 - Serão considerados para efeitos dos níveis exigidos:

3.12.6 - Prazo de Atendimento: tempo decorrido entre a abertura do chamado técnico efetuado pela equipe na Central de Atendimento da CONTRATADA e o efetivo início dos trabalhos de suporte.

3.12.7 - Prazo de Solução Definitiva: tempo decorrido entre a abertura do chamado técnico efetuado pela equipe na Central de Atendimento do CONTRATADA e a efetiva recolocação do(s) equipamento(s) e software(s) em pleno estado de funcionamento.

3.12.8 - Os níveis mínimos de serviços exigidos (NMSE) serão classificados conforme as severidades a seguir:

a) Severidade ALTA: esse nível de severidade é aplicado quando há a indisponibilidade do uso do(s) equipamento(s) e software(s):

	Dias úteis, sábados, domingos e feriados

	Prazo de Atendimento
	Prazo de solução definitive

	1 Hora
	8 Horas


b) Severidade MÉDIA: esse nível de severidade é aplicado quando há falha, simultânea ou não, do uso do(s) equipamento(s) e software(s), estando ainda disponível(is), porém apresentando problemas:

	Dias Úteis
	Sábados, Domingos e Feriados

	Prazo de Atendimento
	Prazo
de
Solução definitiva
	Prazo de Atendimento
	Prazo
de
Solução definitiva

	4 horas
	24 horas
	8 horas
	48 horas


c) Severidade BAIXA: este nível de severidade é aplicado para instalação, configuração, manutenções preventivas, esclarecimentos técnicos relativos ao uso e aprimoramento do(s) equipamento(s) e software(s), ou seja, chamados técnicos que não requeiram imediato atendimento e/ou solução. Não haverá abertura de chamados técnicos com esta severidade em sábados, domingos e feriados:

	Dias Úteis

	Prazo de Atendimento
	Prazo de Solução definitiva

	24 horas
	7 dias


3.12.9 - O início do atendimento será a partir da abertura do chamado via sistema, tendo como seu término a conclusão do chamado.

3.12.10 - A contagem do prazo de atendimento da solução definitiva de cada chamado será a partir da abertura do chamado técnico na central de atendimento disponibilizada pela CONTRATADA, até o momento da comunicação da solução definitiva do problema e aceito pela equipe da TI da Prefeitura Municipal de Três Pontas, classificados conforme as severidades.

3.12.11 - CONTRATADA será responsável pelo suporte e manutenção remota ou presencial se for necessário, durante o período de garantia da solução instalada.

3.12.12 - Ultrapassado os limites de tempo estipulados a CONTRATADA não tenha colocado a solução em perfeito estado de funcionamento, esta deverá substituir o equipamento defeituoso por outro de igual especificação ou superior até que o equipamento original seja devolvido ou trocado por outro em perfeitas condições de uso e sob as mesmas condições contratuais.

3.12.13 - A CONTRATADA deve ceder dois números telefones(fixo/celular) e e-mail para retirada de dúvidas envolvendo o manejo do software e relato de possíveis problemas relacionados à solução.

3.12.14 - A CONTRATADA apresentará um relatório para cada atendimento realizado, contendo data, hora de chamada, início e término do atendimento, identificação do problema, as providências adotadas e as informações pertinentes, para acompanhamento e controle da execução do Contrato;

3.12.15 - Cada relatório de suporte técnico deverá ser assinado por técnico da CONTRATANTE e pelo responsável pelo atendimento da CONTRATADA;

3.12.16 - A CONTRATADA deverá realizar os serviços de manutenção preventiva a cada 90 (noventa) dias.

3.12.17 - A CONTRATADA deverá realizar os serviços específicos de manutenção preventiva para cada tipo de equipamento, conforme descrito a seguir e de acordo com as recomendações do fabricante:

a) Limpeza integral dos equipamentos;

b) Verificação dos conectores;

c) Verificação do sistema de alimentação;

d) Verificação das instalações físicas (suporte e cabeamento).

e) Verificação de periféricos;

f) Validade de vencimento da(s) bateria(s) estacionárias.

3.13 - TREINAMENTOS E CAPACITAÇÕES PARA USUÁRIOS DA SOLUÇÃO

3.13.1 - A CONTRATADA deverá ministrar treinamentos e repasse de conhecimento acerca das soluções adquiridas com no mínimo, as seguintes características:

a) treinamento deve capacitar os participantes para a operação de todas as funções da solução contratada de acordo com as seguintes condições:

b) O curso deve ser um Treinamento Oficial do fabricante, desenvolvedor do software ou técnico capacitado;

c) O treinamento deve ser presencial, na sede e/ou na cidade da CONTRATANTE, com todas as despesas de transporte e estadia custeadas pela CONTRATADA.    A não ser que a contratante exija que seja de forma virtual;

d) Durante o treinamento devem ser observadas todas os cuidados relativos à prevenção estabelecidas pelas autoridades sanitárias no que diz respeito à pandemia do Covid-19;

e) A contratada deve garantir treinamento para até 15 (quinze) profissionais, com carga horária mínima de 80 horas;

f) A carga horária máxima diária deverá ser de até 8 horas de segunda a sexta feira; quaisquer custos com instrutores, locação, espaço, refeições, equipamentos e outros necessários à perfeita execução do treinamento são de responsabilidade da CONTRATADA;

g) A CONTRATENTE poderá solicitar palestra semestral com um profissional graduado na área da segurança da informação com temas voltados para segurança de dados, integridade, confiabilidade, preservação de informações.

h) O material didático utilizado no curso deve ser em forma digital (vídeo) e impresso, fornecido de forma individual, salvo em caso de impossibilidade devidamente justificada e aceita pela CONTRATANTE;

i) Ao final do treinamento, em um prazo máximo de até 07 (sete) dias úteis, a CONTRATADA deverá emitir certificado de participação para os participantes que concluírem no mínimo 70% da carga horária ministrada.

j) Por questões de segurança devido a Lei de Proteção de Dados-LGPD, A CONTRATADA deverá disponibilizar funcionários devidamente registrados conforme CLT para ministrar treinamentos, capacitações, atendimento e acessar dados. Todos os funcionários deverão ainda, assinar um termo de compromisso e responsabilidade.

3.14 DA REALIZAÇÃO DAS VISTORIAS

3.14.1 A vistoria deverá ser realizada por um representante da licitante, acompanhada por um profissional da área de T.I designado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO THOME DAS LETRAS, impreterivelmente até 2 (dois) dias úteis anterior à data prevista para a realização da abertura da licitação, em data previamente marcada pelo telefone (35) 3237-1086 em dias úteis das 9h00 às 17h00.

A)O representante da licitante deverá estar munido de documentos original e cópia com foto, procuração e contrato social demonstrando ter autorização para representa-la, a procuração deverá ter firma reconhecida ou deverá ser pública.

B)Ao término da vistoria será emitido, em 2 (duas) vias, o termo de Declaração de Vistoria.

C)A Prefeitura municipal de São Thomé das Letras através seus representantes legais, poderá promover visita para verificação na sede da empresa.

D) A declaração de vistoria deverá ser assinada pelos representantes da Prefeitura e da Licitante, comprovando que a empresa realizou a vistoria técnica para conhecimento dos serviços necessários, dos ambientes de instalação e das condições técnicas para sua realização.

E)A visita técnica tem como objetivo exclusivo permitir aos interessados colher os subsídios tidos por necessários à elaboração das propostas, de acordo com o que o interessado julgar conveniente, de maneira a não incidir nenhuma responsabilidade à contratante em função de insuficiência dos dados levantados por ocasião da visita técnica. 

F)Caberá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos técnicos e especialistas que entender suficientes para colher as informações necessárias à elaboração da proposta.

G)A não apresentação da declaração de vistoria em sua proposta comercial ensejara em desclassificação da proposta.

H) A declaração de visita técnica será somente emitida após a visita em todos os pontos constante nesse termo de referência:

I)A vistoria e obrigatória e deverá ser apresentada juntamente com a proposta dentro do envelope no ato da licitação.

SEGUE TABELA COM INFORMAÇÕES SOBRE O TIPO E QUANTITATIVO DE CÂMERAS PRESENTES EM CADA PONTO:

	Ponto
	Local
	Tipo de Câmera
	QTD
	Estrutura



	1
	Escola Estadual / Rua Marcionílio Ribeiro Costa, 240
	Câmera Bullet IP Fixa Com IR 40 MT com IA
	1
	Sem estação

	2
	Escola Portal da Letras / Beco Projetado 3, numero 10
	Câmera Bullet IP Fixa Com IR 40 MT com IA
	1
	Sem estação

	3
	Crechê / Nha CHICA Isabel
	Câmera Bullet IP Fixa Com IR 40 MT com IA
	1
	Sem estação

	4
	APE / Virgilio Mastrogiovani 
	Câmera Bullet IP Fixa Com IR 40 MT com IA
	1
	

	5
	PSF Urbano / Rua Francisco Pinto de Souza, 50
	Câmera Bullet IP Fixa Com IR 40 MT com IA
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	Sem estação

	6
	PSF Rural / Rua Jose Cristiano Alves, 4
	Câmera Bullet IP Fixa Com IR 40 MT com IA
	2
	1 Com estação

	7
	Policia Civil
	Câmera Bullet IP Fixa Com IR 40 MT com IA
	2
	1 Com estação

	8
	Engenharia / Rua João Batista Neves, 22
	Câmera Bullet IP Fixa Com IR 40 MT com IA
	2
	Sem estação

	9
	Hospital / Rua Plinio Pedro Martins, 480
	Câmera Bullet IP Fixa Com IR 40 MT com IA
	2
	1 Com estação

	10
	Estadio Municipal / Avenida Tome Mendes Peixoto
	Câmera Bullet IP Fixa Com IR 40 MT com IA
	2
	1 Com estação

	11
	Centro de Eventos / Avenida Tome Mendes Peixoto
	Câmera Bullet IP Fixa Com IR 40 MT com IA
	4
	2 Estações

	12
	Almoxarifado / RuaErnestina Maria de Jesus Peixoto
	Câmera Bullet IP Fixa Com IR 40 MT com IA
	2
	Sem estação

	13
	CREAS Grupo Velho / Rua Francisco Pinto de Souza
	Câmera Bullet IP Fixa Com IR 40 MT com IA
	2
	Sem estação

	14
	Sobradinho / Sobradinho de Minas
	Câmera Bullet IP Fixa Com IR 40 MT com IA
	4
	2 estações

	15
	Entrada e Saida do Portal
	Câmera IP reconhecimento de placas para até 70 km
	2
	Necessidade de cobrir duas pistas, com identificação assertiva de placas.

Sem estação

	
	
	Câmera Bullet IP Fixa Com IR 40 MT com IA
	2
	

	16
	Saida para Cruzilia
	Câmera
IP


com Reconhecimento
de
placas

para até 70 Km
	2
	Sem estação


   TOTAL CAMERAS FIXAS COM IA = 28

   TOTAL DE LPR ATÉ 70KM = 4

   TOTAL ESTAÇÕES = 8

   TOTAL DE PONTOS = 16

   TOTAL DE POSTE = 1
São Tomé das Letras, 09 de Março de 2023.

Ludson Guedes Farias
Pregoeiro
ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

São Tomé das Letras, ___ de _______ de 2023.
À

Prefeitura Municipal de São Tomé das Letras
A/C Pregoeiro
Referência: Pregão Presencial 007/2023
Prezado Senhor,

A empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o Nº ______________, neste ato representado por __________________, brasileiro, ____________, motorista, em atendimento ao disposto no Edital do Pregão 007/2023 e no inciso V do art. 27 da Lei 8666/93, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos.

Atenciosamente,

_________________________________
Representante legal da empresa
ANEXO V - FORMULÁRIO DE PROPOSTA

PROCESSO LICITATÓRIO 027/2023 - PREGÃO 007/2023
I - DADOS DO PROPONENTE

	R. Social Pessoa Jurídica: 
	

	Endereço: 
	
	Nº: 
	Comp.:

	Bairro:
	CEP: 37.408-000

	Cidade: 
	Fone: 

	Fax:
	Celular:

	CNPJ: 
	E-mail:
	

	Profissional Habilitado:
	

	Endereço:
	
	Nº:
	Comp.:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Fone:

	Celular:
	E-mail:

	CI:
	CPF:


II - PROPOSTA COMERCIAL
	Nº
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	M.PREÇO
	TOTAL

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


III – CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO DE BENS
· A presente proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir desta data;

· Os preços ofertados estão em conformidade com os preços praticados no mercado;

São Tomé das Letras, __ de _________ de 2023.
                               Representante Legal da Licitante
ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

VALIDADE: 12 (doze) MESES

Aos ____________ dias do mês de ___________________ do ano de 2023, o Município de São Tomé das Letras lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao Pregão 007/2023, que objetiva registrar os preços para eventual contratação dos serviços descritos na Cláusula Primeira desta ARP, observadas as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ata em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1. Esta licitação tem por objeto registrar - pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – preços por itinerário para futura contratação de empresa especializada em locação de equipamentos de videomonitoramento abrangendo instalação, fornecimento de infraestrutura, equipamentos, configuração, licença de software, capacitação, treinamento, incluindo manutenção preventiva, corretiva e suporte técnico, para Prefeitura Municipal de São Thomé das Letras, conforme especificações constantes do Anexo I do Edital.
1.1 Vencedor (qualificação):

1.1.1 Planilha de quantitativos e especificações técnicas:
	Nº
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	M.PREÇO
	TOTAL

	
	
	
	
	


1.2 As marcas são as indicadas pelo vencedor em sua proposta de preços.
1.3 Valor total estimado para as futuras e eventuais aquisições a serem realizadas por esta ARP: R$ _____ (______________________________________)

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura. 

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de São Tomé das Letras não será obrigado a contratar a prestação dos referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras , ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

CLÁUSULA TERCEIRA

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

3.1.2 Os Órgãos e entidades da Administração Municipal, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

3.1.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando os quantitativos forem superiores aos previstos em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

3.1.4 A Prefeitura Municipal de SÃO TOMÉ DAS LETRAS, órgão gerenciador do SRP, será responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos; 

3.2 O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado nos Anexos, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 007/2023.

3.3 Para cada item de que trata esta Ata serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 007/2023 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

3.4 O valor global a ser constante da proposta apresentada no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 007/2023, pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram.  

CLÁUSULA QUARTA

DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

4.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. 

4.2 A vigência dos eventuais futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário, sempre se observando o disposto no caput do art. 57 da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações. 

4.3 A prestação dos serviços será realizada pelo próprio fornecedor, conforme condições estabelecidas no Edital de Pregão nº 007/2023. 

4.4 O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente no prazo de até 10 (dez) dias após a solicitação das Secretarias Municipais, durante o prazo de vigência contratual.  

CLÁUSULA QUINTA

PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

5.1 A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do Contrato ou instrumento equivalente (art. 62, caput, da Lei nº 8.666/1993), aplicando-se, no que couber relativamente à “carta contrato”, à “nota de empenho de despesa”, à “autorização de compra”, à “ordem de execução de serviço” ou outros instrumentos hábeis o disposto no art. 55 da mesma Lei. 

5.2 Ressalta-se que na licitação para Registro de Preços não há a fase de adjudicação por não se conferir a expectativa de direito a nenhum fornecedor, visto que uma das peculiaridades desse processo é a não obrigatoriedade da contratação, razão porque a Administração se reserva o direito de não assinar contrato com a licitante vencedora.
5.3 A fase de adjudicação cede lugar à fase de Registro materializada nesta Ata, na qual é identificado o fornecedor com o melhor preço;

5.4 Na fase de Registro de Preço, a Administração convocará o vencedor, ou vencedores, para assinar a Ata de Registro de Preço, o contrato ou retirar o instrumento equivalente (carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço - art. 62, caput, da Lei nº 8.666/1993) no prazo estabelecido.

CLÁUSULA SEXTA
DO PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) contratada, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 

6.2 O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Secretaria Requisitante; 

6.3 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e apresentação da nota fiscal na Unidade da Contabilidade.  

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1 A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

7.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata de Registro de Preço.

7.3 Os serviços deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente. 

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES

8.1 As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, neste Pregão e no Contrato. 

8.2 A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

8.2.1 Advertência, que será aplicada sempre por escrito;

8.2.2 Multas;

8.2.3 Cancelamento da Ata de Registro de Preço ou rescisão unilateral do Contrato, se houver, sujeitando-se o infrator ao pagamento de indenização Administração por perdas e danos;

8.2.4 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não firmar a Ata de Registro de Preço, termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato ou instrumento equivalente e das demais cominações legais (art. 7º da Lei nº 10.520/2002).

8.2.5 Indenização à Administração da diferença de custo para contratação de outro licitante;

8.3 A multa será aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente por dia de atraso na entrega dos equipamentos. 

8.4 O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

8.5 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao infrator no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

8.6 Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93. 

8.7 As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada.

8.8 Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.9 Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de SÃO TOMÉ DAS LETRAS poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a aplicação de penalidades.

CLÁUSULA NONA 

A ALTERAÇÃO DA ATA

9.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.º 8.666/93.

9.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

9.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

9.3.1 convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

9.3.2 frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

9.3.3 convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

9.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

9.4.2 convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

9.5 A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 

9.6 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

CLÁUSULA DÉCIMA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

10.1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 

10.1.2 não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

10.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

10.1.4 presentes razões de interesse público. 

10.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

10.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

10.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA

11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/ Prefeitura Municipal de SÃO TOMÉ DAS LETRAS ou pela pessoa designada pelo Presidente do Órgão Participante.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de SÃO TOMÉ DAS LETRAS - MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

